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. Águas Formosas- 6/5/2025
Medina-13/5/2025

Almenara- 7/5/2025
Araçuaí- 14/5/2025

Caraí- 13/5/2025
. Nanuque- 8/5/2025

Malacacheta- 7/5/2025
Novo Cruzeiro- 8/5/2025
Padre Paraíso- 14/5/2025

Jacinto- 15/5/2025
. . .Ladainha- 9/5/2025

Pedra Azul- 9/5/2025
.

.

ZONA DA MATA

.Juiz de Fora
visita técnica 12/6/2025

12/6 a 4/7/2025

.

.Viçosa
visita técnica 12/6/2025

.

ZONA DA MATA
.Manhuaçu

visita técnica - julho de 2025
12/6 a 4/7/2025

. .visitas técnicas às Unidades Avançadas de
Atendimento da Subseção Judiciária de

Manhuaçu
Abre Campo e Carangola - julho de 2025

. .Ponte Nova
visita técnica 13/6/2025

. .Muriaé
visita técnica 12/6/2025

. . .São João del Rei
visita técnica 13/6/2025

.

.

T R I Â N G U LO
.Uberlândia
visita técnica 6/8/2025 6/8 a 28/8/2025

.

.visita técnica à Unidades Avançadas de
Atendimento da Subseção Judiciária de

Uberlândia
Araguari - 6/8/2025

. .Uberaba
visita técnica 6/8/2025

. . .Ituiutaba
visita técnica 6/8/2025

.

.

N O R O ES T E
.Patos de Minas

visita técnica 11/2/2026 11/2 a 4/3/2026

.

.visita técnica à Unidades Avançadas de

Atendimento da Subseção Judiciária de Patos de Minas
Patrocínio - 11/02/2026

. .Unaí
visita técnica 11/2/2026

. . .Paracatu
visita técnica 11/2/2026

.

.

SUL

.Varginha
visita técnica 15/4/2026

15/4 a 7/5/2026

.

.Pouso Alegre
visita técnica 15/04/2026

.

.

SUL

.Passos
visita técnica 17/4/2026 15/4 a 7/5/2026

. .Lavras
visita técnica 16/4/2026

. .Poços de Caldas visita técnica 16/4/2026

. .São Sebastião do Paraíso
visita técnica 16/4/2026

. . .Divinópolis
visita técnica 23/4/2026

.

.

CENTRO

.Belo Horizonte
visita técnica - período de 19/5 a 5/6/2026 18/5/2026 a 5/6/2026

.

.visita técnica à Unidades Avançadas de

Atendimento da Subseção Judiciária de Belo Horizonte
Betim - 26/05/2026
Itabira - 28/05/2026

. .Sete Lagoas
visita técnica 19/5/2026

. . .visita técnica à Unidades Avançadas de
Atendimento da Subseção Judiciária de

Sete Lagoas
Diamantina - 19/05/2026

Curvelo - 20/05/2026

.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 4.779, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PA nº 6285/2024,
resolve:

Art. 1º. CRIAR a Divisão de Infraestrutura Básica, vinculando-a à Coordenadoria
de Infraestrutura Tecnológica;

Art. 2º. EXTINGUIR a Seção de Infraestrutura Básica;
Art. 3º. CRIAR a Divisão de Conformidade e Processos de Tecnologia da

Informação e Comunicações, vinculando-a à Coordenadoria de Gestão e Apoio à
Governança de Tecnologia da Informação e Comunicações;

Art. 4º. EXTINGUIR a Seção de Conformidade e Processos de Tecnologia da
Informação e Comunicações;

Art. 5º. CRIAR a Divisão de Frequência e Férias, vinculando-a à Coordenadoria
de Informações Funcionais;

Art. 6º. EXTINGUIR a Seção de Frequência e Férias;
Art. 7º. CRIAR a Divisão de Contratos, vinculando-a à Coordenadoria de

Licitações e Contratos;
Art. 8º. EXTINGUIR a Seção de Contratos;
Art. 9º. CRIAR a Divisão de Gestão Interna e Auditoria de Governança,

vinculando-a à Secretaria de Auditoria;
Art. 10º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 16-12-2024.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
ATO PR Nº 794, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2º
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e conforme Processo PROAD
67156/2024, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a partir de 18/12/2024, 01 (um) cargo de Técnico
Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional
do Trabalho da 2ª Região, com fulcro no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/1990, em
razão da posse de ARMANDO NUNES VIEIRA, matrícula 182990, em outro cargo público.

VALDIR FLORINDO

ATO PR Nº 802, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2º
REGIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta do
Processo TRT/MA nº 0000392-65.2017.5.02.0000 e PROAD nº 46015/2019, resolve:

Art.1º Tornar sem efeito, em razão de desistência expressa, a nomeação de
PEDRO CARDOSO MAGALHAES E SILVA, 1393º colocado da lista geral, para exercer o cargo
de Técnico Judiciário - Área Administrativa, padrão TRT.2ª.A.NI.1, do Quadro Permanente
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em vaga decorrente da
aposentadoria de Olivia Aparecida Ferreira Lima, nº 2504, efetivada pelo Ato PR nº 782,
publicado no DOU em 10/12/2024;

Art. 2º Nomear, nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei nº 8.112/1990 e do
Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES N.º 206/2024, IARA CASTELAR DE PAULA, 1396ª colocada
da lista geral, para exercer o cargo de Técnico Judiciário - Área Administrativa, padrão
TRT.2ª.A.NI.1, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, em vaga decorrente da aposentadoria de Olivia Aparecida Ferreira Lima, nº 2504;

Art. 3º Este Ato PR entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIR FLORINDO

ATO PR Nº 805, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2º
REGIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais e tendo em vista o que consta do
Processo TRT/MA nº 0000392-65.2017.5.02.0000 e PROAD nº 46015/2019, resolve:

Art.1º Tornar sem efeito, em razão de desistência expressa, a nomeação de
INGRID MAYARA FARIAS BRAGA, 17ª colocada da lista de candidatos negros, para exercer
o cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador
Federal, padrão TRT.2ª.A.NS.1, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional
do Trabalho da 2ª Região, em vaga decorrente da aposentadoria de Maria Rita da Costa,
nº 2727, efetivada pelo Ato PR nº 799, publicado no DOU em 17/12/2024;

Art. 2º Nomear, nos termos do inciso I do artigo 9º da Lei nº 8.112/1990, Lei nº
12.990/2014 e Resolução CNJ nº 203/2015 e do Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES N.º 206/2024,
PEDRO HENRIQUE FELIX LIMA, 19º colocado da lista de candidatos negros, para exercer o cargo
de Analista Judiciário - Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, padrão
TRT.2ª.A.NS.1, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, em vaga decorrente da aposentadoria de Maria Rita da Costa, nº 2727;

Art. 3º Este Ato PR entra em vigor na data de sua publicação.

VALDIR FLORINDO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 4.699, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 7533/2024, resolve:

DESIGNAR, a contar da publicação, a servidora LETICIA DUARTE BICCA (115932),
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em
substituição, o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA-CJ3, da 2ª Vara do Trabalho
de Uruguaiana, nos impedimentos legais do titular.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 4.760, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 7657/2024, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a Portaria nº 3529, de 29-08-
2024, publicada no Diário Oficial da União de 03-09-2024, que designou o servidor
GUILHERME VILLA VERDE CASTILHOS (101591), ocupante do cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de CHEFE DE
DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL-CJ1, na Divisão de Comunicação Interna, nos
impedimentos legais do titular.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 4.761, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 7657/2024, resolve:

DESIGNAR, a contar da publicação, o servidor ERICO TLAIJA RAMOS (109096),
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em
substituição, o cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL-CJ1, da
Divisão de Comunicação Interna, nos impedimentos legais do titular.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 4.762, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 7666/2024, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a Portaria nº 5815, de 09-10-
2023, publicada no Diário Oficial da União de 17-10-2023, no que se refere a designação
do servidor JONAS MARQUES COSTA (114030), ocupante do cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de CHEFE DE
CEJUSC-CJ1, do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de
Caxias do Sul (1º Grau), nos impedimentos legais do titular.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

PORTARIA Nº 4.763, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 7666/2024, resolve:

DESIGNAR, a contar da publicação, o servidora EUNICE TONOLLI PANAZZOLO
BACHA (106593), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer, em substituição, o cargo em comissão de CHEFE DE CEJUSC-CJ1, do Centro
Judiciário de Métodos Consensuais de Solução de Disputas de Caxias do Sul (1º Grau),
nos impedimentos legais do titular.

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 59, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, reunido em composição
plena, em sua 5ª Sessão Ordinária do presente exercício, realizada presencialmente em
16/12/2024, às 13h, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo como
Presidente o Excelentíssimo Desembargador Jéferson Muricy, com a presença dos(as)
Excelentíssimos(as) Desembargadores(as) Léa Nunes, Ivana Magaldi, Suzana Inácio, Paulino
Couto, Esequias de Oliveira, Dalila Andrade, Lourdes Linhares, Débora Machado, Marcos
Gurgel, Rubem Nascimento, Eloína Machado, Marco Antônio Valverde Filho, Maria Elisa
Costa Gonçalves, Agenor Calazans, Viviane Leite, Tânia Magnani e Luís Carneiro, bem como
do representante do Ministério Público do Trabalho, Procurador-Chefe da PRT5, Maurício
Ferreira Brito, CONSIDERANDO o disposto nos artigos 93, inciso II e III, da Constituição
Federal, 80 da LOMAN, 26, VIII e 137 do Regimento Interno desta Corte; CONSIDERANDO
os procedimentos estabelecidos na Resolução nº 106/2010 do Conselho Nacional de
Justiça, bem como na Resolução Administrativa nº 46/2017 deste Regional; CONSIDERANDO
que a Excelentíssima Juíza ANGÉLICA DE MELLO FERREIRA figurou nas duas listas tríplices
anteriores, conforme Resoluções Administrativas TRT5 nºs 032/2023 e 053/2023; e
CONSIDERANDO os termos do Proad n. 10190/2024, resolve, por unanimidade:

PROCEDER à votação de LISTA TRÍPLICE para promoção ao cargo de
Desembargador do Trabalho da Quinta Região, pelo critério de merecimento, em
decorrência da aposentadoria da Excelentíssima Desembargadora Vânia Jacira Tanajura
Chaves, dentre os integrantes do primeiro quinto da lista de antiguidade dos Juízes do
Trabalho Titulares deste Regional inscritos no processo, indicados nos autos da Matéria
Administrativa PROAD nº 10190/2024, sendo colhidos os votos e apurado o seguinte
resultado: Exma. Juíza LUCYENNE AMÉLIA DE QUADROS VEIGA, 0 (zero) voto; Exma. Juíza
FERNANDA CARVALHO AZEVEDO FORMIGHIERI, 02 (dois) votos; Exma. Juíza MIRINAIDE
LIMA DE SANTANA CARNEIRO, 21 (vinte e um) votos; Exmo. Juiz CLÁUDIO KELSCH
TOURINHO COSTA, 19 (dezenove) votos; Exma. Juíza ANGÉLICA DE MELLO FERREIRA, 22
(vinte e dois) votos; Exma. Juíza SORAYA GESTEIRA DE AZEVÊDO LIMA MARQUES, 01 (um)
voto; Exma. Juíza DILZA CRISPINA MACIEL SANTOS, 0 (zero) voto; Exmo. Juiz PAULO VIANA
DE ALBUQUERQUE JUCÁ, 04 (quatro) votos. Proclamado o resultado, a LISTA TRÍPLICE ficou
assim constituída: 1º lugar: Exma. Juíza ANGÉLICA DE MELLO FERREIRA, 22 (vinte e dois)
votos; 2º lugar: Exma. Juíza MIRINAIDE LIMA DE SANTANA CARNEIRO, 21 (vinte e um)
votos; e 3º Lugar: Exmo. Juiz CLÁUDIO KELSCH TOURINHO COSTA, 19 (dezenove) votos.
Registra-se que esta é a terceira lista tríplice consecutiva em que a Exma Juíza ANGÉLICA
DE MELLO FERREIRA figura como integrante (art. 93, II, "a", da Constituição Fe d e r a l ) .

JÉFERSON MURICY

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 60, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, reunido em composição
plena, em sua 5ª Sessão Ordinária do presente exercício, realizada presencialmente em
16/12/2024, às 13h, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo como Presidente
o Excelentíssimo Desembargador Jéferson Muricy, com a presença dos(as)
Excelentíssimos(as) Desembargadores(as) Léa Nunes, Ivana Magaldi, Suzana Inácio, Paulino
Couto, Esequias de Oliveira, Dalila Andrade, Lourdes Linhares, Débora Machado, Marcos
Gurgel, Rubem Nascimento, Eloína Machado, Marco Antônio Valverde Filho, Maria Elisa
Costa Gonçalves, Agenor Calazans, Viviane Leite, Tânia Magnani e Luís Carneiro, bem como
do representante do Ministério Público do Trabalho, Procurador-Chefe da PRT5, Maurício
Ferreira Brito, CONSIDERANDO o art. 93, II, da Constituição Federal; CONSIDERANDO o
disposto nos arts. 26, IX, e 137 do Regimento Interno deste Tribunal e Resolução
Administrativa TRT5 nº 46/2017; e CONSIDERANDO os termos do Proad n. 11077/2024,
resolve, por unanimidade:

Aprovar o nome do Excelentíssimo Juiz MARCELO RODRIGUES PRATA, Titular da
29ª Vara do Trabalho de Salvador, para ser promovido, por antiguidade, ao cargo de
Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, na vaga decorrente da
aposentadoria do Excelentíssimo Desembargador Valtércio Ronaldo de Oliveira.

JÉFERSON MURICY

ATO TRT5 Nº 691, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO,
Desembargador JÉFERSON ALVES SILVA MURICY, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, CONSIDERANDO o art. 93, II, da Constituição Federal; CONSIDERANDO o
disposto nos arts. 26, IX, e 137 do Regimento Interno deste Tribunal e Resolução
Administrativa TRT5 nº 46/2017; CONSIDERANDO a votação do Tribunal Pleno realizada na
sua 5ª Sessão Ordinária do presente exercício, na Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda
em 16/12/2024, às 13h; e CONSIDERANDO os termos do Proad n. 13824/2024, resolve:
Promover, atendendo ao critério de antiguidade, a Excelentíssima Juíza do Trabalho
Substituta SILVANA BASTOS JANOTT FERREIRA para ser promovida ao cargo de Juíza Titular
de Vara do Trabalho, para ter exercício na Vara do Trabalho de Barreiras, decorrente da
transferência da jurisdição da 3ª Vara do Trabalho de Ilhéus para Camaçari, com a
implantação, nesse Município, da 5ª Vara do Trabalho, e das sucessivas remoções.

JÉFERSON MURICY

ATO TRT5 Nº 698, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas nos incisos XI do artigo
47 do Regimento Interno do TRT5; em conformidade com a Constituição Federal; com
base na Lei nº 8.112/1990; de acordo com o Proad nº 6711/2023, resolve:

NOMEAR os candidatos habilitados no Concurso Público deste Tribunal,
realizado em 2022, homologado mediante a Resolução Administrativa TRT5 nº
029/2023, publicada no Diário Oficial da União em 09/05/2023, conforme relacionado
no ANEXO deste Ato, seguindo a ordem classificatória, os percentuais das listas de
cotas, e, considerando os pedidos de desistência e de reposicionamento.

ANEXO

TÉCNICO JUDICIÁRIO/ÁREA ADMINISTRATIVA

. .Controle de Vaga .Class. .Candidato(a) .Origem da vaga

. .121 .22º da
relação
específica
de PCD

.LUCIVANIA GERMANO RIBEIRO DA SILVA .Aposentadoria de Célia de
Fátima Alves de Novaes

. .122 .140º .RODOLFO RABELO PEREIRA .Aposentadoria de Ludvig Rio
Braunstein

JÉFERSON MURICY


